
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

EMENDA N° 	AO PROJETO DE LEI N° 17/2016 

Acrescentem-se ao artigo 23 do Projeto de Lei n° 17/2016 o inciso IV e parágrafo 4°: 

Art.23 	  

IV — condomínio urbanístico por unidades autónomas mistas de casas isoladas, 

casas geminadas e prédios de apartamentos, firmando combinações entre duas ou três 
destas modalidades. 

§4°. O item IV se refere ao condomínio urbanístico em que as modalidades de casa 

isolada, casa geminada e prédio de apartamentos, ocupam espaços setorizados dentro da 

área do condomínio, caracterizando um misto de arquitetura organizada no interior do 

condomínio que atenda harmoniosamente às três formas no escopo desta Lei. 

Unaí, 24 de outubro de 2016; 72° da Instalação do Município. 
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